
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 
 

PORTARIA Nº 943, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018. 

 

 A PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, e tendo 

em vista o disposto no art. 222 - §5º - alínea "a" da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 

1993, e no PGEA nº 1.00.000.021208/2018-44, resolve: 

Art. 1º Conceder licença para desempenho de mandato classista ao Procurador da 

República GUILHERME GUEDES RAPOSO, matrícula nº 980, no período de 19 a 23 de 

novembro de 2018. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 23 out. 2018. Seção 2, p. 42. 
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